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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes para atender as 
demandas da secretaria de obras e urbanismo. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/04/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de abril de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos de higiene pessoal em 
forma de kit a serem distribuídos pela Secretaria Municipal de Ação Social para 
crianças e adolescentes, conforme Resolução CMDCA n° 10/2023. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/04/2025, às 13h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de abril de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2025 
Objeto: Contratação de empresa(s) para prestação de serviços profissionais para 
o desenvolvimento de oficinas de música, abrangendo aulas teóricas e práticas 
para crianças e adolescentes. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 25/04/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de abril de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais esportivos para suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Esportes de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 24/04/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de abril de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 029/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 04 de abril 
a 10 de abril munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir (em 

acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

41441 EVERTON MARLON DE LIMA 26/08/1988 3º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 030/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 04 de abril 
a 10 de abril munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir (em 

acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 DIREITO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

8321 MARIA ANTONIA ROHR PACHECO DOS SANTOS 17/09/1999 4º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 026/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 026/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
JOSMARI MOGNON CIÊNCIAS CONTÁBEIS NÃO COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 006/2025 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO (ENSAIOS DE PROFICIÊNCIA EM 
ANÁLISES CLÍNICAS) PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, para a empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE 
QUALIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 73.302.879/0001-08, pelo valor total de R$ 
8.306,28 (Oito Mil, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Oito Centavos). 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 02 de abril de 2025.  
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 041/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2025 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO (ENSAIOS DE 
PROFICIÊNCIA EM ANÁLISES CLÍNICAS) PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 73.302.879/0001-08, situada na Rua Doutor Rodrigues 
Santana, n° 68, Bairro Benfica, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.910-240, representado pelo 
Sr. FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARAES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
607.696.457-04 portador da cédula de identidade o nº 04822662-5, doravante neste 
contrato denominado simplesmente de CONTRATADO 
 
VALOR TOTAL: R$ R$ 8.306,28 (Oito Mil, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Oito 
Centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

1 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 
ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA, CORRETIVA E A CONSERVAÇÃO) DOS ESTABELECIMENTOS 
MUNICIPAIS E DAS VIAS E LOGRADOUROS URBANOS, INCLUÍNDO O 
EMPREGO DE MÃO DE OBRA, DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 

LIDER TOPOGRAFIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 9001001 - SANEPAR 

ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC JE/ JEI PARA ÁGUA  DN 
50- INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 50,00 2,93 146,50 

1 2 9001002 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC JE/ JEI PARA ÁGUA   DN 
75 - INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 100,00 3,99 399,00 

1 3 9001003 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC  JE/ JEI PARA ÁGUA  DN 
100 - INCL. ESCAVAÇÃO  E 
REATERRO        

  M 100,00 4,99 499,00 

1 4 9001004 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC  JE/ JEI PARA ÁGUA   DN 
150 - INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 100,00 6,43 643,00 

1 5 9001005 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC  JE/ JEI PARA ÁGUA  DN 
200 - INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 100,00 7,89 789,00 

1 6 9002001 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC JE/ JEI PARA ESGOTO    
DN 100 - INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 200,00 6,73 1.346,00 

1 7 9002002 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC  JE/ JEI PARA ESGOTO    
DN 150 - INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 200,00 8,18 1.636,00 

1 8 9002003 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC JE/ JEI PARA ESGOTO    
DN 200 - INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 50,00 9,60 480,00 

2 
 
1 9 9001004 - SANEPAR 

ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO 
PVC  JE/ JEI PARA ESGOTO    
DN 250 - INCL. ESCAVAÇÃO E 
REATERRO        

  M 50,00 11,32 566,00 

1 10 9019001 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO POÇO DE 
VISITA  TIPO E DN 600     
PROFUNDIDADE 1,00M        

  UN 5,00 665,29 3.326,45 

1 11 9019002 - SANEPAR 
ASSENTAMENTO POÇO DE 
VISITA  TIPO E DN 600  –  
PROFUNDIDADE 1,01M A 1,50 
M           

  UN 5,00 1.095,55 5.477,75 

1 12 16007001/016007003 - 
SANEPAR CAIXA DE 
PASSAGEM   EM ALVENARIA 
COM TAMPA  CONCRETO 
060X0,60X0,80M         

  UN 10,00 589,02 5.890,20 

1 13 013002001/16011001 - 
SANEPAR EXECUÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA  EM 
ALVENARIA  TIJOLO ½ VEZ 
1,5M X 1,5M  INCLUSO TAMPA 
EM CONCRETO    

  UN 5,00 2.430,90 12.154,50 

1 14 13002005 - SANEPAR 
EXECUÇÃO DE POÇO  
SUMIDOURO  EM ALVENARIA 
GRADEADA          

  UN 5,00 334,77 1.673,85 

2 1 101814 – SINAPI 
RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PEDRAS 
POLIÉDRICAS  
REJUNTAMENTO COM 
PEDRISCO E EMULSÃO 
ASFÁLTICA COM 
REAPROVEITAMENTO DAS 
PEDRAS POLIÉDRICAS, PARA 
O FECHAMENTO DE VALAS - 
INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020    

  M² 1.000,00 22,49 22.490,00 

2 2 92396 – SINAPI 
PAVIMENTAÇÃO EM PAVER 
INCLUSIVE  ASSENTAMENTO   
ACABAM. MEIO FIO        

  M² 1.500,00 13,13 19.695,00 

2 3 94273 - SINAPI 
ASSENTAMENTO DE GUIA DE 
CONCRETO (MEIO FIO)   EM 
CONCRETO PRÉ MOLDADO 
TIPO 2 DER/PR         

  M 1.000,00 9,18 9.180,00 

2 4 101170- EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PEDRAS 
POLIÉDRICAS 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE 
PEDRA. AF_05/2020    

  M² 1.500,00 10,78 16.170,00 

2 5 96399 – SINAPI EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE BASE E 
OU SUB BASE  E  PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA 
RACHÃO  - EXCLUSIVE CARGA 
E TRANSPORTE. AF_11/2019    

  M³ 600,00 4,21 2.526,00 

3 1 610400 – DER/PR 
ASSENTAMENTO TUBO DE 
CONCRETO Ø 40CM  
INCLUSIVE ABERTURA DE 
VALAS E REATERRO 
COMPACTADO        

  M 800,00 23,67 18.936,00 

3 2 610600 – DER/PR 
ASSENTAMENTO TUBO DFE 
CONCRETO Ø 60 CM   
INCLUSIVE ABERTURA DE 
VALAS E REATERRO 
COMPACTADO        

  UN 800,00 37,33 29.864,00 

3 
 
3 3 610800 – DER/PR 

ASSENTAMENTO TUBO DE 
CONCRETO Ø 80 CM   
INCLUSIVE ABERTURA DE 
VALAS E REATERRO 
COMPACTADO        

  UN 150,00 56,00 8.400,00 

3 4 611100 – DER/PR 
ASSENTAMENTO TUBO DE 
CONCRETO Ø 100CM   
INCLUSIVE ABERTURA DE 
VALAS E REATERRO 
COMPACTADO        

  UN 150,00 83,78 12.567,00 

4 1 600310 – DER/PR LIMPEZA DE 
BUEIRO PARA 
CONSERVAÇÃO/RESTAURAÇÃ
O            

  UN 150,00 111,05 16.657,50 

4 2 600410 – DER/PR LIMPEZA DE 
SARJETA   

  M 2.000,00 1,10 2.200,00 

5 1 97956 - SINAPI BOCA DE LOBO 
EM ALVENARIA TIJOLO 
MACICO REVESTIDA C/ 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO 10CM E TAMPA 
DE CONCRETO ARMADO        

  UN 30,00 506,22 15.186,60 

5 2 94974 - SINAPI POÇO DE 
INSPEÇÃO CIRCULAR PARA 
ESGOTO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M, 
PROFUNDIDADE = 0,90 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020    

  UN 20,00 101,27 2.025,40 

5 3 102737 – SINAPI BOCA PARA 
BUEIRO SIMPLES TUBULAR D 
= 40 CM  EM  CONCRETO, 
ALAS COM ESCONSIDADE DE 
0° AF_07/2021    

  UN 10,00 255,84 2.558,40 

5 4 94990- SINAPI EXECUÇÃO DE 
PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO  

  M³ 50,00 208,94 10.447,00 

5 5 94992- SINAPI EXECUÇÃO DE 
PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO  COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
6 CM, ARMADO.  

  M² 700,00 15,00 10.500,00 

5 6 94275 – SINAPI 
ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,  
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 
CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA).   

  MT 800,00 8,54 6.832,00 

5 7 102738 – SINAPI BOCA PARA 
BUEIRO SIMPLES TUBULAR D  
= 60 CM EM CONCRETO  ALAS 
COM ESCONSIDADE DE 0° 
AF_07/2021    

  UN 10,00 500,65 5.006,50 

5 8 102739 - SINAPI BOCA PARA 
BUEIRO SIMPLES TUBULAR D  
= 80 CM EM CONCRETO ALAS 
COM ESCONSIDADE DE 0° 
AF_07/2021    

  UN 10,00 818,05 8.180,50 

5 9 102740 - SINAPI BOCA PARA 
BUEIRO SIMPLES TUBULAR D  

  UN 5,00 1.196,78 5.983,90 

4 
 

= 100 CM EM  CONCRETO 
ALAS COM ESCONSIDADE DE 
0° AF_07/2021    

5 10 102741 - SINAPI BOCA PARA 
BUEIRO SIMPLES TUBULAR D  
= 120 CM EM  CONCRETO  
ALAS COM ESCONSIDADE DE 
0° AF_07/2021    

  UN 5,00 1.641,08 8.205,40 

6 1 94991 - SINAPI EXECUÇÃO DE 
PASSEIO (CALÇADA) OU PISO  
DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016    

  M³ 500,00 68,97 34.485,00 

6 2 94993 - SINAPI EXECUÇÃO DE 
PASSEIO (CALÇADA) OU PISO  
DE CONCRETO  COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
6 CM, ARMADO. AF_07/2016    

  M² 600,00 6,58 3.948,00 

6 3 94995 - SINAPI EXECUÇÃO DE 
PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO   COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO. AF_07/2016    

  M² 1.200,00 8,41 10.092,00 

6 4 94994-SINAPI EXECUÇÃO DE 
PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO  COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO.  

  M² 800,00 19,63 15.704,00 

7 1 87620 - SINAPI CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA TRAÇO  1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 
2CM  

  M² 1.000,00 9,71 9.710,00 

7 2 87690- SINAPI CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA  TRAÇO 1:4  
(CIMENTO E AREIA),   
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, NÃO ADERIDO, 
ESPESSURA 5CM. AF_06/2014        

  M² 1.500,00 14,80 22.200,00 

7 3 98680 - SINAPI PISO 
CIMENTADO TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA)  
ACABAMENTO LISO 
ESPESSURA 3,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA        

  M² 2.000,00 15,94 31.880,00 

7 4 101727 - PISO VINÍLICO 
SEMIFLEXÍVEL EM PLACAS, 
PADRÃO  LISO, ESPESSURA  
3,2 MM, FIXADO COM COLA. 
AF_09/2020    

  M² 500,00 5,24 2.620,00 

7 5 101746 - SINAPI ASSOALHO 
DE MADEIRA        

  M² 300,00 13,51 4.053,00 

7 6 97643 - SINAPI REMOÇÃO DE 
PISO DE MADEIRA   
(ASSOALHO E BARROTE) DE 
FORMA MANUAL, SEM 

  M² 80,00 19,71 1.576,80 

5 
 

REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017       

8 1 87246 - REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS  TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M2  

  M² 800,00 18,43 14.744,00 

8 2 87249- SINAPI REVESTIMENTO 
CERÂMICO  PARA  PISO   COM 
PLACAS TIPO GRÊS OU 
PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014        

  M² 800,00 21,59 17.272,00 

8 3 87273- SINAPI REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS  COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES.  

  M² 500,00 20,83 10.415,00 

8 4 87261- SINAPI REVESTIMENTO 
CERÂMICO  PARA  PISO COM 
PLACAS   TIPO 
PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². 
AF_06/2014        

  M² 1.000,00 29,21 29.210,00 

9 1 87879- SINAPI CHAPISCO 
APLICADO EM  ALVENARIAS  E 
ESTRUTURAS  DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_06/2014        

  M² 600,00 2,32 1.392,00 

9 2 94224- SINAPI EMBOÇAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_06/2016        

  M² 600,00 17,65 10.590,00 

9 3 103328- SINAPI ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS   FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021    

  M² 500,00 50,58 25.290,00 

9 4 103335- SINAPI ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS   
CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO 
DEITADO) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021    

  M² 500,00 74,92 37.460,00 

10 1 102498- SINAPI CAIAÇÃO EM 
MEIO FIO            

  M 500,00 1,12 560,00 

10 2 102491 - SINAPI PINTURA DE 
PISO COM TINTA  ACRÍLICA 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021    

  M² 800,00 8,06 6.448,00 

10 3 102492 - SINAPI PINTURA DE 
PISO COM TINTA  ACRÍLICA 
APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021    

  M² 800,00 10,72 8.576,00 

10 4 102489 - SINAPI PINTURA 
HIDROFUGANTE  COM 

  M² 800,00 10,57 8.456,00 
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SILICONE, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS.  

10 5 102509 - SINAPI PINTURA DE 
FAIXA DE PEDESTRE   OU 
ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E 
= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021    

  M 1.800,00 10,67 19.206,00 

10 6 102505- SINAPI PINTURA DE 
DEMARCAÇÃO DE QUADRA   
POLIESPORTIVA COM 
BORRACHA CLORADA, E = 5 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021    

  M 400,00 7,05 2.820,00 

10 7 102504- SINAPI PINTURA DE 
DEMARCAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA  COM TINTA 
ACRÍLICA, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021    

  M² 200,00 7,05 1.410,00 

10 8 102513- SINAPI PINTURA DE 
SÍMBOLOS E TEXTOS  COM 
TINTA ACRÍLICA  
DEMARCAÇÃO COM FITA 
ADESIVA E APLICAÇÃO COM 
ROLO. AF_05/2021    

  M² 300,00 28,20 8.460,00 

10 9 102491- SINAPI PINTURA DE 
PISO COM TINTA ACRÍLICA   
APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021    

  M² 2.000,00 8,06 16.120,00 

11 1 100734 – SINAPI PINTURA 
COM TINTA ACRÍLICA  DE 
FUNDO APLICADA  A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020    

  M² 1.000,00 10,33 10.330,00 

11 2 100721 - SINAPI PINTURA COM 
TINTA ALQUÍDICA  DE FUNDO  
(TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_P    

  M² 1.000,00 11,92 11.920,00 

11 3 100761- SINAPI PINTURA 
ESMALTE FOSCO  DUAS 
DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE 
METÁLICA, INCLUSO UMA 
DEMÃO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO. UTILIZAÇÃO 
DE REVOLVER ( AR-
COMPRIMIDO).        

  M² 1.500,00 23,83 35.745,00 

11 4 100722 – PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE FUNDO  (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO)  

  M² 1.000,00 15,36 15.360,00 

12 1 102201 – SINAPI APLICAÇÃO 
MASSA ACRÍLICA PARA 
MADEIRA PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA). AF_01/2021    

  M² 300,00 10,23 3.069,00 

12 2 102200 - SINAPI APLICAÇÃO 
MASSA ALQUÍDICA  PARA 
MADEIRA PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA). AF_01/2021    

  M² 200,00 8,31 1.662,00 

12 3 102230- SINAPI PINTURA 
TINTA DE ACABAMENTO   

  M² 1.000,00 12,94 12.940,00 
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PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE EM 
MADEIRA, 3 DEMÃOS. 
AF_01/2021    

12 4 102213- SINAPI PINTURA 
VERNIZ (INCOLOR)  
ALQUÍDICO EM MADEIRA,  
USO INTERNO E EXTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021    

  M² 300,00 10,70 3.210,00 

12 5 102219- SINAPI PINTURA 
TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA)   ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021    

  M² 300,00 8,62 2.586,00 

12 6 102227 – SINAPI PINTURA 
TINTA DE ACABAMENTO   
(PIGMENTADA) A ÓLEO EM 
MADEIRA, 3 DEMÃOS. 
AF_01/2021    

  M² 500,00 12,92 6.460,00 

12 7 102217 - PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO  (PIGMENTADA)  
A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021    

  M² 500,00 8,62 4.310,00 

12 8 102193 – SINAPI - LIXAMENTO 
DE MADEIRA PARA 
APLICAÇÃO  DE FUNDO OU 
PINTURA. AF_01/2021  

  M² 4.000,00 1,23 4.920,00 

12 9 102499- SINAPI 
ENCERAMENTO DE PISO EM 
MADEIRA. AF_05/2021      

  M² 200,00 1,12 224,00 

13 1 88497- SINAPI APLICAÇÃO E 
LIXAMENTO DE MASSA   
LÁTEX EM PAREDES,   DUAS 
DEAF_06/2014        

  M² 500,00 10,13 5.065,00 

13 2 88495- SINAPI APLICAÇÃO E 
LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX   
EM PAREDES UMA DEMÃO. 
AF_06/2014        

  M² 500,00 6,88 3.440,00 

13 3 88496- SINAPI APLICAÇÃO E 
LIXAMENTO DE MASSA  
LÁTEX   EM TETO DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014        

  M² 500,00 20,80 10.400,00 

13 4 88494- SINAPI APLICAÇÃO E 
LIXAMENTO DE MASSA  
LÁTEX EM TETO,   UMA 
DEMÃO. AF_06/2014        

  M² 500,00 14,17 7.085,00 

13 5 87538- SINAPI MASSA ÚNICA, 
PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA  OU CERÂMICA  EM 
ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE 
ARGAMASSA EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 5MM, SEM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014        

  M² 500,00 13,14 6.570,00 

13 6 87547 - SINAPI MASSA ÚNICA, 
PARA RECEBIMENTO  DE 
PINTURA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014        

  M² 500,00 13,55 6.775,00 

13 7 87841 - SINAPI 
REVESTIMENTO DECORATIVO 
MONOCAMADA    APLICADO 
COM EQUIPAMENTO DE 

  M² 100,00 13,87 1.387,00 
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PROJEÇÃO EM PANOS DA 
FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, DE UM EDIFÍCIO DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
E ACABAMENTO RASPADO. 
AF_06/2014      

13 8 95305 - SINAPI TEXTURA 
ACRÍLICA APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE  UMA 
DEMÃO.  AF_09/2016        

  M² 500,00 4,32 2.160,00 

13 9 95306 - SINAPI TEXTURA 
ACRÍLICA APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO,   UMA 
DEMÃO. AF_09/2016        

  M² 800,00 6,01 4.808,00 

13 10 87439 - SINAPI APLICAÇÃO DE 
GESSO PROJETADO   COM 
EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO 
EM PAREDES DE AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5M², 
SARRAFEADO (COM 
TALISCAS), ESPESSURA DE 
1,5CM. AF_06/2014        

  M² 100,00 17,49 1.749,00 

13 11 88485- SINAPI APLICAÇÃO DE 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO   
EM PAREDES,  UMA DEMÃO. 
AF_06/2014        

  M² 500,00 1,87 935,00 

13 12 88414 - SINAPI APLICAÇÃO DE 
FUNDO SELADOR   LÁTEX PVA 
EM PAREDES UMA DEMÃO. 
AF_06/2014        

  M² 500,00 2,63 1.315,00 

13 13 102197 - SINAPI PINTURA 
FUNDO NIVELADOR 
ALQUÍDICO   BRANCO EM 
MADEIRA. AF_01/2021    

  M² 200,00 6,34 1.268,00 

13 14 102218- SINAPI PINTURA DE 
QUADRO ESCOLAR  COM 
TINTA ESMALTE    
ACABAMENTO FOSCO, DUAS 
DEMAOS SOBRE MASSA 
ACRILICA        

  M² 50,00 8,63 431,50 

13 15 102494- SINAPI PINTURA 
EPÓXI, DUAS DEMÃOS               

  M² 500,00 8,06 4.030,00 

13 16 88489- SINAPI APLICAÇÃO 
MANUAL DE PINTURA   COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014        

  M² 500,00 4,58 2.290,00 

13 17 88431- SINAPI APLICAÇÃO 
MANUAL DE PINTURA  COM 
TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF_06/2014        

  M² 500,00 6,86 3.430,00 

13 18 88423- SINAPI APLICAÇÃO 
MANUAL DE PINTURA  COM 
TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA 
COR. AF_06/2014        

  M² 500,00 3,84 1.920,00 

13 19 88488- SINAPI APLICAÇÃO 
MANUAL DE PINTURA  COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014        

  M² 500,00 6,36 3.180,00 

13 20 88416 SINAPI APLICAÇÃO 
MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA  TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, UMA COR. 
AF_06/2014    

  M² 500,00 3,42 1.710,00 

13 21 88424- SINAPI APLICAÇÃO 
MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA  TEXTURIZADA 

  M² 500,00 6,10 3.050,00 
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ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS CORES. 
AF_06/2014        

13 22 102497 - SINAPI PINTURA DE 
RODAPÉ EM PEDRA 
DECORATIVA  COM VERNIZ  
DE POLIURETANO, 
APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS. AF_05/2021    

  M² 400,00 2,53 1.012,00 

14 1 101192- SINAPI CERCA COM 
MOURÕES  DE CONCRETO, 
RETO, H=2,30 M , 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 
CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS 
DE ARAME FARPADO Nº 14 
CLASSE 250 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_05/2020    

  M 1.000,00 21,19 21.190,00 

14 2 101198- SINAPI CERCA COM 
MOURÕES DE CONCRETO, 
SEÇÃO "T" PONTA    
INCLINADA 10X10 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 
CRAVADOS 0,5 M, COM 11 
FIOS DE ARAME DE AÇO 
OVALADO 15X17 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020ERCA COM 
MOURÕES DE CONCRETO 
RETO, 15X15CM,  
ESPAÇAMENTO DE 3M, 
CRAVADOS 0,5M, ESCORAS 
DE 10X10CM NOS CANTOS, 
COM 9 FIOS DE ARAME DE 
ASCO OVALADO 15X17        

  M 1.000,00 33,81 33.810,00 

14 3 101201 - SINAPI CERCA COM 
MOURÕES DE MADEIRA,  
7,5X7,5 CM, ESPAÇAMENTO  
DE 2,5 M, ALTURA LIVRE DE 2 
M, CRAVADOS 0,5 M, COM 8 
FIOS DE ARAME FARPADO Nº 
14 CLASSE 250 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020    

  M 500,00 25,60 12.800,00 

14 4 102362- SINAPI ALAMBRADO 
PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA , 
ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 
2", TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIÂMETRO 1 ¼), COM 
TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). 
AF_03/2021  

  M² 50,00 38,48 1.924,00 

14 5 98522- SINAPI ALAMBRADO 
EM MOURÕES DE CONCRETO 
, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO (INCLUSIVE 
MURETA EM CONCRETO).  

  M² 50,00 45,14 2.257,00 

14 6 101199- SINAPI CERCA COM 
MOURÕES DE CONCRETO , 
SEÇÃO "T" PONTA  INCLINADA  
10X10CM, ESPAÇAMENTO DE 
2,5M, CRAVADOS 0,5M, COM 
11 FIOS DE ARAME MISTO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020    

  M² 100,00 33,81 3.381,00 

15 1 103332 ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS  FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 

  M² 350,00 68,92 24.122,00 
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(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021  

15 2 103334- SINAPI ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS   FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO 
DEITADO) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021    

  M² 400,00 73,33 29.332,00 

15 3 103316 – SINAPI ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS  DE CONCRETO DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021  

  M² 400,00 23,35 9.340,00 

15 4 103318 – SINAPI ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS  DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM)  E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021  

  M³ 400,00 31,82 12.728,00 

16 1 87415 - SINAPI APLICAÇÃO 
MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO  (SEM 
TALISCAS) EM TETO DE 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 
5M² E 10M², ESPESSURA DE 
1,0CM.  

  M² 400,00 16,06 6.424,00 

16 2 96109 - SINAPI FORRO EM 
PLACAS DE GESSO  PARA 
AMBIENTES  RESIDENCIAIS.  
AF_05/2017_P       

  M² 300,00 28,11 8.433,00 

16 3 96485 - SINAPI FORRO EM 
RÉGUAS DE PVC LISO,  PARA 
AMBIENTES RESIDENCIA , 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P       

  M² 600,00 13,85 8.310,00 

17 1 98519- SINAPI REVOLVIMENTO 
E DESTORROAMENTO 
MANUAL  DE SUPERFÍCIE 
GRAMADA COM 
PROFUNDIDADE ATÉ 20CM        

  M² 4.000,00 2,73 10.920,00 

17 2 98509- SINAPI PLANTIO DE 
CERCA VIVA COM ARBUSTOS   
DE ALTURA 50 A 100CM, COM 
4UN/M        

  M 1.000,00 1,04 1.040,00 

17 3 98510 - SINAPI PLANTIO DE 
ARVORE ORNAMENTAL  COM 
ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00M       

  UN 500,00 20,47 10.235,00 

17 4 98511- SINAPI PLANTIO DE 
ARVORE ORNAMENTAL COM 
ALTURA  DE MUDA MAIOR 
QUE 2,00M E MENOR OU 
IGUAL A 4,00M       

  UN 100,00 23,81 2.381,00 

17 5 98504 - SINAPI PLANTIO DE 
GRAMA EM PLACAS. 
AF_05/2018      

  M² 10.000,00 2,67 26.700,00 

17 6 98534- SINAPI   PODA EM 
ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO  DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E 
MENOR QUE 0,60 M  

  UN 80,00 143,90 11.512,00 

17 7 98532- SINAPI PODA EM 
ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO  DE TRONCO 

  UN 500,00 11,32 5.660,00 
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MENOR QUE 0,20 
M.AF_05/2018  

17 8 98533 -PODA EM ALTURA DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO  DE 
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 
0,20 M E MENOR QUE 0,40 
M.AF_05/2018       

  UN 80,00 51,00 4.080,00 

17 9 98511- SINAPI PLANTIO DE 
ARVORE REGIONAL ALTURA   
MAIOR QUE 2,00M, EM CAVAS 
DE 80X80X80CM        

  UN 100,00 23,81 2.381,00 

18 1 94228- SINAPI CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO  NÚMERO 24 
DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_06/2016        

  M 800,00 12,81 10.248,00 

18 2 94229- SINAPI CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO  24 
DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_06/2016        

  M 800,00 22,87 18.296,00 

18 3 94231- SINAPI RUFO EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24  
CORTE DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016        

  M 800,00 6,49 5.192,00 

19 1 95272/3/4/5/6/7 - SINAPI 
POLIDORA DE PISO 
(POLITRIZ) PESO DE 100 KG 
DIÂMETRO 450 MM , MOTOR 
ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP – 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_09/2016       

  HR 600,00 5,98 3.588,00 

19 2 5795/53863 - MARTELETE OU 
ROMPEDOR PNEUMÁTICO 
MANUAL 28 KG COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. 
AF_07/2016 INCLUSIVE 
MANUTENÇÃO       

  HR 250,00 32,70 8.175,00 

19 3 91533- SINAPI COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
(SOQUETE)  COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, 
POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 INCLUSIVE 
MANUTENÇÃO E 
DEPRECIAÇÃO       

  HR 800,00 37,30 29.840,00 

19 4 95270- SINAPI RÉGUA 
VIBRATÓRIA DUPLA PARA 
CONCRETO,  PESO  DE 
COMPRIMENTO 4 M, COM 
MOTOR A GASOLINA, 
POTÊNCIA 5,5 HP - CHP 
DIURNO. AF_09/2016 
INCLUSIVE DEPRECIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO       

  HR 700,00 9,59 6.713,00 

19 5 95273- SINAPI - PLACA 
VIBRATÓRIA REVERSÍVEL 
COM MOTOR 4 TEMPOS  
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 
KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 
CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 
INCLUSIVE MANUTENÇÃO E 
DEPRECIAÇÃO       

  HR 400,00 45,54 18.216,00 

19 6 91283- SINAPI CORTADORA 
DE PISO COM MOTOR 4 
TEMPOS  A GASOLINA 
POTÊNCIA DE 13 HP COM 
DISCO DE CORTE 
DIAMANTADO SEGMENTADO 
PARA CONCRETO, DIÂMETRO 
DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 
1") - CHI DIURNO. AF_08/2015 

  HR 400,00 10,68 4.272,00 
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APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². 
AF_06/2014 INCLUSIVE 
MANUTENÇÃO E 
DEPRECIAÇÃO       

20 1 88316 – SINAPI -SERVENTE 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES      

  HR 300,00 22,98 6.894,00 

20 2 88260 – SINAPI - CALCETEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES           

  HR 200,00 27,13 5.426,00 

20 3 88262- SINAPI - CARPINTEIRO 
DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES         

  HR 300,00 30,40 9.120,00 

20 4 88267- SINAPI -ENCANADOR 
OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS     
COMPLEMENTARES    

  HR 300,00 30,04 9.012,00 

20 5 88308- SINAPI PASTILHEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES           

  HR 200,00 30,99 6.198,00 

20 6 88323- SINAPI TELHADISTA 
COM ENCARGOS  
COMPLEMENTARES SO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF - 
06/2016    

  HR 200,00 30,13 6.026,00 

20 7 90780 – SINAPI MESTRE DE 
OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES           

  HR 200,00 59,70 11.940,00 

20 8 88441 – SINAPI JARDINEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES           

  HR 100,00 35,19 3.519,00 

20 9 90767 - APONTADOR OU 
APROPRIADOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES           

  HR 100,00 22,20 2.220,00 

20 10 88313 - POCEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES           

  HR 100,00 24,32 2.432,00 

20 11 88325- SINAPI VIDRACEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES           

  HR 100,00 30,96 3.096,00 

20 12 100301 – SINAPI AJUDANTE 
DE PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES      

  HR 100,00 26,88 2.688,00 

20 13 88310 – SINAPI PINTOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES      

  HR 200,00 32,17 6.434,00 

21 1 100697 - SINAPI 
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS 
DE PORTA DE PASSAGEM   
OU JANELA CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL       

  M² 30,00 57,49 1.724,70 

21 2 97644 - SINAPI REMOÇÃO DE 
PORTAS, DE FORMA MANUAL  
SEM REAPROVEITAMENTO.  
AF_12/2017       

  M² 30,00 7,47 224,10 

21 3 97645 - SINAPI REMOÇÃO DE 
JANELAS, DE FORMA MANUAL  
SEM REAPROVEITAMENTO.  
AF_12/2017       

  UN 30,00 19,21 576,30 

21 4 101964 - SINAPI LAJE PRÉ-
MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 
VIGOTA CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). 
AF_11/2020    

  M² 1.000,00 27,23 27.230,00 

21 5 101963 - SINAPI LAJE PRÉ-
MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA  PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 

  M² 1.000,00 28,82 28.820,00 
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VIGOTA CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020    

21 6 98689 - SINAPI SOLEIRA EM 
GRANITO LARGURA  15 CM , 
ESPESSURA 2,0 CM.  
AF_06/2018       

  M² 50,00 18,46 923,00 

21 7 102254 - SINAPI DIVISÓRIA 
SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 
MÁRMORE   BRANCO POLIDO, 
ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-
E, EXCLUSIVE FERRAGENS. 
AF_01/2021    

  M² 40,00 78,68 3.147,20 

21 8 102253 – SINAPI DIVISÓRIA 
SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 
GRANITO  CINZA POLIDO, ESP 
= 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-
E, EXCLUSIVE FERRAGENS. 
AF_01/2021    

  M² 40,00 78,68 3.147,20 

21 9 101174 - SINAPI ESTACA 
BROCA DE CONCRETO , 
DIÂMETRO DE 25CM , 
ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, COM 
ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020    

  M 250,00 38,27 9.567,50 

 
TOTAL 

 
1.313.947,75 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ANACLETO FERRARI

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

VMDA EMPREENDIMENTOS LTDA

VITOR MANOEL DEBOSAN AMORIM

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

NELI BEATRIZ 
PARISOTTO MONEGAT

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

LAGUNA ESPORTE LTDA

DENISE MACIEL CLEMENCIO

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

CONTRATANTE M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

JOSE MARCIO 
CARREGA

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

CIRURGICA JM - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CAROLINE CARVALHO REZENDE

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

S. C. COMERCIAL LTDA

SERGIO SATOSHI TAKAYAMA

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

PETERSON JOSE BERNARDO LTDA

PETERSON JOSE BERNARDO

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

FABIANA DOMINGUES

 
 

12 (doze) meses. 
 

03 de abril de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2025 
 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JAISON RODRIGO MENDES, CPF nº  010.441.359-05. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO 16 DE MAIO CNPJ nº 03.865.883/0001-90, representante Sr. DORIVAL JOSÉ 
DOS REIS, CPF nº 389.269.629-20. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto Municipal nº. 047/2017 e a 
Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto 
na Comunidade, torna público o presente Edital de Chamamento Público e convoca as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, interessadas em celebrar Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 004/2024, que tem  
por objeto, Aquisição de 01 Distribuidor de Calcario e Adubo, marca IAC, modelo DAS, cor 
azul, disco duplo e esteiras duplas, com 80CM, capacidade de 6000Kg, com Patrimônio 
Público Municipal nº 31022. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
29/03/2026. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Fcam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 29 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025.  
 
No dia 02 de abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 15/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA, CORRETIVA E A CONSERVAÇÃO) DOS ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS E 
DAS VIAS E LOGRADOUROS URBANOS, INCLUÍNDO O EMPREGO DE MÃO DE OBRA, 
DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS NECESSÁRIOS 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em favor 
da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 
VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
LIDER TOPOGRAFIA LTDA 
CNPJ 21.798.080/0001-42 

001, 002, 003, 004, 005, 006, 
007, 008, 009, 010, 011, 012, 
013, 014, 015, 016, 017, 018, 
019, 020, 021 

R$ 1.313.947,75 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 15/2025  R$ 1.313.947,75 
(Um Milhão, Trezentos e Treze Mil, Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Setenta e Cinco 
Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025.  
 
No dia , após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
16/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 
870/2021, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 
CNPJ 00.802.002/0001-02 

001, 005, 010, 012 
 

R$ 4.598,71 
 

VMDA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 49.228.512/0001-07 

002, 003, 004, 006, 007, 008 R$ 12.004,38 
 

LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 43.235.370/0001-10 

009, 014, 016, 017 R$ 6.658,17 
 
 

LAGUNA ESPORTE LTDA 
CNPJ 52.307.066/0001-22 

011 
 

R$ 259,69 
 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 32.593.430/0001-50 

013, 020, 022, 023, 029 
 

R$ 3.769,99 
 

CIRURGICA JM - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 55.909.512/0001-67 

015, 021, 024 
 

R$ 10.160,00 
 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
CNPJ 85.477.586/0001-32 

018, 028 R$ 831,20 
 
 

S. C. COMERCIAL LTDA 
CNPJ 20.758.465/0001-13 

019 R$ 1.180,00 
 

PETERSON JOSE BERNARDO LTDA 
CNPJ 52.469.209/0001-00 

025 R$ 4.889,98 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 27.806.274/0001-29 

026, 027 R$ 8.023,00 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 16/2025  R$ 52.375,12 
(Cinqüenta e Dois Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Doze Centavos). 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
      PORTARIA N.º 224/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, combinado com os Artigos de n.º 60 
da Lei 049/2015 de 27/08/2015; Artigo de n.º 220 
da Lei 30/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Laranjeiras do Sul-PR; Decreto 
Municipal de n.º 066/2024, de 06/09/2024, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, 
na porcentagem de 50% (cinquenta por cento) da carga horária mensal, pelo prazo de 01 
(um) ano, a contar de 03 de abril de 2025, à Servidora ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo no Quadro Municipal, a Senhora ADRIELY GURTAT, em virtude do pedido 
administrativo que atende os critérios estabelecidos no Decreto Municipal de n.º 
066/2024, sem redução dos vencimentos percebidos pela Servidora supracitada. 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

     PORTARIA N.º 226/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o Artigo 19 da Lei 
Municipal de n.º 074/2010 de 26/11/2010, 

 
 
 

RESOLVE EXONERAR: em razão do término da 
INTERINIDADE, do período de 30 (trinta) dias estabelecido pela Portaria Municipal de n.º 
165/2025, de 07 de março de 2025, da Conselheira Tutelar Suplente eleita pela 
Comunidade, abaixo relacionada: 
 
 

NOME CARGO FIM DA INTERINIDADE 
Marilda Abreu de Araújo Conselheira Tutelar Suplente 03/04/2025 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

 
       PORTARIA N.º 227/2025 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

PRORROGAR, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da Servidora abaixo relacionada, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Luana Pires Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 46728-1 10/04/2025 a 09/04/2027 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PORTARIA N.º 228/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação da candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi 
habilitada. 
 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 04 de abril a 22 de abril, das 08:00hs às 11:00hs e 
das 13:00hs às 17:00hs. 
  
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Raquel Borin 219974 7.ª 

 
 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 03 
de abril de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
m) Duas fotos 3x4 recentes; 
n) Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
o) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
p) Certidão de Antecedentes Criminais (Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 
distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
q) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
r) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-1231 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 232/2025 
03/04/2025 

 
NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 15ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal aprovada 
em 24/11/2004, resolve, 

 
Art. 1º.  Nomear a Comissão organizadora da 15ª Conferência Municipal 

de Saúde de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a ser realizada no dia 13 de junho 
de 2025, com início às 13:00 horas, tendo como local o Cine Teatro Iguassu, situado na 
esquina da Rua Manoel Ribas com a Rua Souza Naves, nesta cidade, com os 
seguintes membros: 

 
JAISON RODRIGO MENDES   Presidente de Honra 
ADEMILSON MORAES    Vice-Presidente de Honra 
SUZAMARA BATISTA    Presidente Executivo 
FABIANO POPIA     Vice-Presidente Executivo 
MARINILCE MARIANO DOBBINS   1º Secretária 
THAISE DE ALMEIDA GRANZOTTO  2ª Secretária 
CAROLINA SANGALLI    Relator(a) Geral 
JOSE ANTONIO BRUGNARA    Membro 
SUELEN CRISTINA PIOVESAN   Membro 
JULIANA CARRARO BOEIRA   Membro 
CAMILA MALHERBI BORTOLUZZI  Membro 
LIA PATRICIA FINOCHETTI SAITO  Membro 
ZILDA APARECIDA GUERRA   Membro 
MARCIA DENISE LANGHINOTTI MAROCCHI Membro 
THAISE DE ALMEIDA GRANZOTTO  Membro 
GILSON FERREIRA CELLA JUNIOR  Membro 
TACIANE SUELEN VAINER DOS SANTOS Membro 
 
 
 

Art. 2º.  Para a realização da Conferência, serão obedecidos os critérios 
da legislação vigente e as leis Municipais 28/2007 e 046/2010. 

 
Art.  3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art.  4º.   Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de abril de 2025. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 233/2025: 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DESIGNAR para responder pela Coordenação de 
Vigilância Socioassistencial do Município de Laranjeiras do Sul-PR, o Servidor Público 
Municipal, Senhor VANDERSOM DE JESUS GOMES FERREIRA, matrícula funcional de n.º 
37061-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, do Quadro de 
Servidores Efetivos da Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, a 
contar de 01 de abril de 2025. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 

RESOLUÇÃO Nº003, de 26 de março de 2025, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a convocação da 15ª Conferência 
Municipal de Saúde e dá outras providências.  

  O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul-Paraná, em reunião 
ordinária realizada em 26 de março de 2025, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº 025 
de28/05/1992, alterada pelas Leis  nº026 de 14/06/1993, 028 de 06/06/2007 e 046 de 
10/08/2010, e considerando: 

1. O que dispõe o Art. 1º da Lei nº 8.142/1.990;  
2. As orientações e definições da Lei Complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012; 

 Resolve:  

Art. 1º Propor a convocação da 15ªConferência Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul. 

 

Laranjeiras do Sul, 26 de março de 2025. 

 

 

 

Homologo a Resolução CMS nº 003, de 26 de março de 2025, nos termos da Resolução 
nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 
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LEI Nº 1.458, DE 18 DE MARÇO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
adquirir imóvel por compra ou 
desapropriação e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra 
ou desapropriação, por via amigável extrajudicial ou judicial, da área de 1.336,80 m² 
(mil trezentos e trinta e seis metros e oitenta centímetros quadrados) do imóvel a seguir 
relacionado: 

- Imóvel urbano com área de 1.336,80 m2 (mil trezentos e trinta e seis metros e 
oitenta centímetros quadrados), dentro de uma área maior, localizado em partes dos 
lotes n. 45 e 17, próximo ao bairro Colina Verde, na sequência da Rua das Palmeiras, 
em Nova Laranjeiras/PR,  de matrícula de n. 15.463, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Laranjeiras do Sul, de propriedade de Helmiro Cola (espólio), conforme 
matrícula anexa. 

Artigo 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento 
do imóvel no valor de até R$ 395.184,82 (trezentos e noventa e cinco mil cento e oitenta 
e quatro reais e oitenta e dois centavos), conforme estabelecido pela Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Imóveis ou em valor a ser arbitrado judicialmente, 
em caso de desapropriação judicial. 

Artigo 3º. O pagamento a que se refere o artigo anterior será realizado na data 
da assinatura da escritura pública de compra e venda, desapropriação amigável ou após 
determinação judicial. 

Artigo 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 2025, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 395.184,82 (trezentos e noventa e cinco reais, cento e oitenta e quatro reais 
e oitenta e dois centavos), para inclusão no seguinte Projeto/Atividade: 

 
Órgão: 07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 001 – Departamento de Ensino 
Projeto/Atividade 12.365.0007-2050 – Atividades de Educação Infantil Creche 
Conta : 02165 - 4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  
Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%  
 

REPUBLICANDO LEI ORDINÁRIA Nº 1458/2025, PUBLICADA NO DIA 19 DE MARÇO DE 2025, EDIÇÃO Nº 4595, PÁGINA 3A, DEVIDO À PUBLICAÇÃO ANTERIOR 
TER SAÍDO COM TRECHOS FALTANTES, SENDO NECESSÁRIA A REPUBLICAÇÃO PARA GARANTIR A FIEL REPRODUÇÃO DO CONTEÚDO LEGISLATIVO. 
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Artigo 5º. Para Cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de Superávit financeiro da fonte de 
recurso 104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%. 

Artigo 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de março de 2025. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 151, DE 3 DE ABRIL DE 2025. 

 

Revisão dos valores das bolsas de estágio e 

auxilio-transporte. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO PARÁGRAFO 2°, DO ARTIGO 4°, DA LEI N° 1330, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2021,  

DECRETA: 

Art. 1º Os valores das bolsas a serem pagas por 6h (seis horas) diárias e 30h 

(trinta horas) semanais aos estudantes será de: 

I - Ensino médio e técnico: R$ 900,00 (novecentos reais); 

II - Ensino superior: R$ 1.100,00 (mil e cem reais); 

III - Pós-graduação: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

§ 1º Ao estagiário será concedido auxílio-transporte no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), descontando-se os dias de falta e de recesso. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito 

a partir de 1º de abril de 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 3 de abril de 2025. 

 
 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 152, DE 3 DE ABRIL DE 2025 
 

Altera representantes do Comitê 
Municipal de Transporte Escolar do 
Município de Nova Laranjeiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterado os representantes, abaixo relacionados, para comporem o 
Comitê Municipal de Transporte Escolar: 
 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Angelita Fiori 

Suplente: Silvia Regiane Vorgenes 
 

II – Representante dos diretores da Rede estadual de Ensino: 

Titular: Fabiana Passarin 
Suplente: Joslaine Feroldi 

III- Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:  

Titular: Jilson Litwin Paterk  (PRESIDENTE) 

Suplente: Eleandro de Souza 

IV – Representante de Pais de Alunos: 

Titular: Maicon Provin 

Suplente: Edino Novakoski 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 3 de abril de 2025. 

 
 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para a aquisição de materiais esportivos, uniformes, 
troféus e medalhas, para uso na realização de competições e manutenção do departamento de 
esportes do município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 263.490,86 (duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e 
um reais e oitenta e um centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/04/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de abril de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa com disponibilidade de ministrar aulas de Judô. 
VALOR ESTIMADO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/04/2025 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de abril de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                    D I SPE NSA  DE  L IC IT AÇ ÃO  N. º  09 / 2025 -PM V         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 9/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PESCA, PARA 
PREMIAÇÃO DO TORNEIO DE PESCA ESPORTIVA MUNICIPAL, e Adjudicação à empresa MARCELO TEIXEIRA 
REYNAUD - ME, inscrita no CNPJ n.º 33.144.991/0001-35 vencedora, com valor global de R$ 11.266,00 (onze 
mil, duzentos e sessenta e seis reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, três dias de abril de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 
EDITAL Nº. 004/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 014/2025 

 
OBJETO: FISIOTERAPEUTA 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: FERNANDA ROTH, inscrito no CPF nº 084.929.189-50. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 01 de Abril 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 
EDITAL Nº. 004/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 016/2025 

 
OBJETO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: MAIRA APARECIDA BRILHANTE, inscrito no CPF nº 095.485.319-92. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 01 de Abril 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 
EDITAL Nº. 004/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 014/2025 

 
OBJETO: PROFESSOR 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: THREYSI CARLA SABINI, inscrito no CPF nº 049.452.289-57. 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 01 de Abril 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  (SRP )  N. º  15 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CLINICA ODONTOLOGICA, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
15/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 04/04/2025 até às 07h59min do dia 16/04/2025. 
- Data e horário de abertura: 16/04/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 16/04/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  N. º  10/ 202 5-PM V         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2025-PMV 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 10/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CHOCOLATE AO LEITE, PARA 
CONFECÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE, ALUSIVO AO DIA DA PÁSCOA, e Adjudicação à empresa 2RB 
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 12.050.384/0001-36, vencedora do 
Lote 01, com valor global de R$ 25.375,20 (vinte e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, três dias de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  1 6/2 025 -PMV         P Á G . 1  

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025-PMV 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CARDIOLOGIA, PARA REALIZAR 
ATENDIMENTOS NA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
16/2025-PMV e seus anexos. 
 
  
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 04/04/2025 até às 15h59min do dia 16/04/2025. 
- Data e horário de abertura: 16/04/2025 - das 15hs:59min às 16hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 16/04/2025 - às 16hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85. 345 - 000 
CGC 01. 591. 618/ 00 01- 36 - Fone/ Fax ( 042) 3661 - 1010 

 

DECRETO Nº050/2025. 
De 03 de abril  de 2025 . 

 
EMENTA: Renomeia Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica por este instrumento ren omeado o Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, assim constituído: 

 
Presidente: Francielle Lima de Souza Volff 
Vice– Presidente: Tania Donatto Brustolin 
1 º Secretaria Executivo: I janete Rosa Bier Moritz 

 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL : 

Titular: Matilde Palinski  
Suplente: Silvana Aparecida de Oliveira Matos 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Titular: Claudinor Rodrigues Volff 
Suplente: Solange de Oliveira 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Maria Aparecida Pereira 
Suplente: Marcio Baldin 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
Titular: Michele d e  M a t o s  Karnoski 
Suplente: Jaisson Barth Andrade 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
Titular: Tania Donatto Brustolin 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85. 345 - 000 
CGC 01. 591. 618/ 00 01- 36 - Fone/ Fax ( 042) 3661 - 1010 

 

Suplente: Rosinei Angela Desante Schipanski 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Trabalhadores do SUAS – Sistema Único de Assistência Social; 
Titular: Francielle Lima de Souza Volff 
Suplente: Angelica de Marchi Elvanger 

 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS: 
Titular: Ana Lucia Becker Milani 
Suplente: Eva Aparecida Danielli Vieira 

 
CLUBE DOS IDOSOS, ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA: 
Titular: Delir Bortoluzzi 
Suplente: Ordalina Roratto Rossini 

 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS: 
Titular: Ana Seibel 
Suplente: Shaiane Gonçalves Fernandes de Oliveira 

 
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE MÃES: 
Titular : Icleia Bastos Rigo 
Suplente: Terezinha Pagliari  

 
 
 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de abril de 2025 . 
 
 
 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.04.03 
10:10:04 -03'00'

 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do decreto municipal nº 096/2021, e demais 

normas aplicáveis, torna público que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA APLICAÇÃO DE MANTA ASFALTICA E CARPETE PARA CANCHA DE BOCHA. 

Data da sessão: 08/04/2025. 

Horário de envio de propostas: 10:00. 

Link: https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes  

Critério de Julgamento: menor preço 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do cadastro das propostas e documentos 

junto ao site https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes. 

Os interessados em participar da dispensa deverão baixar o edital e anexos junto ao site da Prefeitura 

Municipal de Marquinho para ter acesso as informações necessárias para elaboração da proposta. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site 

www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes até a data de 08/04/2025 às 10:00. 

 

Marquinho/PR., 03 de abril de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO N.º 029/2025 

SÚMULA: Exonerar a pedido o servidor 

público municipal e da outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

R E S O L V E 

Artigo 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 03 de março de 2025, do Cargo 

de provimento eletivo do Conselho Tutelar do Município de Marquinho, a Sra. 

JULIANE APARECIDA DZVONEK, portadora da Cédula de Identidade n.º 

10.882.623-1, de acordo com o artigo 35 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de 

setembro de 2002. 

Artigo 2.º - Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 03/03/2025, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 

de 2025. 

Publique-se 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

DECRETO N.º 030/2025 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 

NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

R E S O L V E 

Artigo 1º - NOMEAR, a Sra. ELAIR APARECIDA CARDOSO, portadora da 

Cédula de Identidade n.º 15.382.110-0, para exercer o Cargo de Conselheira do 

Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, devendo exercer suas funções 

com pleno respeito às competências e responsabilidades que lhe são atribuídas, 

pela Lei Municipal nº 888/2023, de 24 de março de 2023, e suas respectivas 

alterações, bem como por todas as demais legislações pertinentes e que regem 

a proteção dos direitos da criança e do adolescente. 

Artigo 2.º - Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 03/03/2025, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 

de 2025. 

Publique-se 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 031/2025 

 
SÚMULA: Nomear Conselheiro 
Tutelar Suplente e da outras 
providências. 

 
O SENHOR LUIZ ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

R E S O L V E 

Artigo 1º - NOMEAR, o Sr. MARCELO PACHECO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade n.º 9.488.136-2, para exercer a função de membro do 
Conselho Tutelar do Município de Marquinho – PR, no período de 03 de março 
de 2025 a 01 de junho de 2025, em substituição aos membros titulares durante 
o período de férias, conforme escala previamente estabelecida.  
 
Artigo 2.º - O membro do Conselho Tutelar ora nomeado deverá exercer suas 
funções com pleno respeito às competências e responsabilidades que lhe são 
atribuídas, pela Lei Municipal nº 888/2023, de 24 de março de 2023, e suas 
respectivas alterações, bem como por todas as demais legislações pertinentes 
e que regem a proteção dos direitos da criança e do adolescente. 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 03/03/2025, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 
de 2025. 
 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  

 

 

DECRETO Nº 032/2025 
 

SÚMULA: Exonerar o servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica exonerado, a partir de 03 de março de 2025, do Cargo de 

provimento Comissão de Diretor de Departamento de Urbanismo, o Sr. PEDRO 
MORAIS, portador da Cédula de Identidade n.º 9.393.961-1, de acordo com o 

artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 03 de março de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 

de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
 
 

 

DECRETO Nº 033/2025 
 

SÚMULA: Exonerar o servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica exonerado, a partir de 03 de março de 2025, do Cargo de 

provimento Comissão de Chefe de Gabinete, o Sr. EVERSON LUIZ RHODEN, 
portador da Cédula de Identidade n.º 9.672.888-3, de acordo com o artigo 36 da 

lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 03 de março de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 

de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 034/2025 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. PEDRO MORAIS, portador da Cédula de Identidade 

n.º 9.393.961-1, para exercer o Cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
URBANISMO, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 04 de março de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 

de 2025. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

.  
 

 

DECRETO Nº 035/2025 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. EVERSON LUIZ RHODEN, portador da Cédula de 

Identidade n.º 9.672.888-3, para exercer o Cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 04 de março de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 

de 2025. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 036/2025 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. LOURIVAL BORGES DE ALMEIDA, portador da 

Cédula de Identidade n.º 47165318, para exercer o Cargo de DIRETOR 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO, a ele atribuindo todos os deveres e 

prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 17 de março de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 20 de março 

de 2025. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

 
DECRETO Nº 039/2025 

 
SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. LUCAS VAZ IUNG, portador da Cédula de 

Identidade n.º 13.887.404-4 SESP/SC, para exercer o Cargo Efetivo de 

OPERADOR DE MÁQUINAS, tendo em vista sua aprovação no Concurso 

Público Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal 

nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e 

prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 02 de abril de 

2025. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
 
 

 

 
DECRETO Nº 040/2025 

 
SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. MAICON AUGUSTO DE MORAES ALMEIDA, 

portador da Cédula de Identidade n.º 13.732.880-1 SESP/SC, para exercer o 

Cargo Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, tendo em vista sua aprovação 

no Concurso Público Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da 

lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os 

deveres e prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 02 de abril de 

2025. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
 
 

 

DECRETO Nº 041/2025 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. SILVONEI ASSIS DE RAMOS, portador da Cédula 

de Identidade n.º 9.426.319-0 SESP/PR, para exercer o Cargo Efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO, tendo em vista sua 

aprovação no Concurso Público Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, 

inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo 

todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 02 de abril de 

2025. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
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DECRETO Nº 042/2025 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. JULIANE APARECIDA DA SILVA AZEVEDO, 

portador da Cédula de Identidade n.º 10.124.897-6 SESP/PR, para exercer o 

Cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, a ela 

atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 01 de abril de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 02 de abril de 

2025. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2025 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de abril de 2025. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA inscrita no CNPJ nº 

22.087.311/0001-72, TRua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Rondinha, cidade de Campo Largo - PR. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais). 
 OBJETO: Fornecimento do seguinte equipamento, lote 1: Escavadeira Hidráulica. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trtezentoe e sesseta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 23 DE ABRIL DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIÊNE E LIMPEZA DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 02 de abril de 2025. 
 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTAINERS DE LIXO. 
 
 

O Município de Cantagalo/PR, através do Departamento de Licitação, comunica às 
empresas interessadas que desejarem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especificado,  

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA 08/2025 
PLATAFORMA – ComprasBr – https://comprasbr.com.br/  
DATA da sessão de disputa: 10/04/2025 – das 09horas às 15horas. 
 
 
 

ITENS DO PROCESSO:  
DESCRITIVO UNID. QUANT R$ UNIT. R$ TOTAL 
CONTAINER DE LIXO 1000LITROS, INJETADO, SEM 
PEDAL, ALTURA 137CM, LARGURA 137,5CM, 
COMPRIMENTO 110CM 

UND 10 R$ 
1.811,09 

R$ 
18.110,90 

CONTAINER DE LIXO 500LITROS, INJETADO, SEM PEDAL, 
OM QUATRO RODILHOS DE BORRACHA MACIÇA COM 
SISTEMA DE TRAVA, ALTURA 111,2CM, LARGURA 71CM, 
COMPRIMENTO 138CM 

UND 19 R$ 
1.338,70 

R$ 
25.435,30 

R$ TOTAL 43.546,20 
 
 
Ficam, as empresas interessadas, convocadas para apresentação de proposta.  

 
 

 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 003/2025 
Data: 31/03/2025 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de março de 2025. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

05/03/2025 
07/03/2025 
10/03/2025 
11/03/2025 
12/03/2025 
13/03/2025 
14/03/2025 
17/03/2025 
18/03/2025 
19/03/2025 
20/03/2025 
21/03/2025 
24/03/2025 
26/03/2025 
27/03/2025 
28/03/2025 
31/03/2025 

5,12 
15,26 

122,53 
10,00 

5,00 
15,00 
25,76 

187,40 
20,00 

275,35 
5,00 

25,00 
2.246,17 

41,97 
45,15 
15,81 
12,56 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

21/03/2025 
 

4.492,50 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

21/03/2025 3.706,31 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

27/03/2025 26.549,42 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

05/03/2025 3.443,10 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

05/03/2025 3.443,10 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

28/03/2025 5.810,47 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/03/2025 
28/03/2025 

6,23 
2.332,99 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

13/03/2025 
14/03/2025 

581,16 
516,20 

Outras Transferências recursos da 
União – Distrito Sanitário Especial 
Indígena Litoral Sul. 

Ministério da Saúde. 

05/03/2025 
10/03/2025 

2.446,00 
6.843,25 

Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

21/03/2025 3.200,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

20/03/2025 24.731,38 Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

28/03/2025 19.770,05 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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31/03/2025 14.707,72 
07/03/2025 
10/03/2025 
10/03/2025 

1.049,41 
5.768,40 

303,60 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

13/03/2025 
13/03/2025 
27/03/2025 

39.613,50 
31.372,13 

3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

13/03/2025 30.360,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/03/2025 
20/03/2025 
28/03/2025 

621.747,79 
133.241,26 
934.492,83 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/03/2025 
06/03/2025 
10/03/2025 
11/03/2025 
12/03/2025 
18/03/2025 
19/03/2025 
20/03/2025 
25/03/2025 
26/03/2025 
28/03/2025 
31/03/2025 

3.308,75 
40.076,85 
33.829,47 

4.612,60 
49.824,77 
30.359,86 
83.845,16 

7.864,45 
6.234,79 

32.307,52 
36.734,03 
19.880,85 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em sopradores, cortadores de grama, roçadeiras e 
motosserras, com o fornecimento de peças e mão de obra, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 23/04/2025. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de abril de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 173/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 173/2023/PMEAI CELEBRADO EM 01 DE SETEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO DE PNEUS USADOS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 E 31, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU 
ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 
168.656,82 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E 
DOIS CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 205.635,59 (DUZENTOS E CINCO MIL, 
SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA(S) ALUDIDA(S) SECRETARIA(S), 
OCASIONADO PELO AUMENTO SIGNIFICATIVA DA DEMANDA. 
ASSINATURA: 01/04/2025. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 17/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais 
personalizados para distribuição em campanhas e eventos. Prazo: 01 ano, de 03 de abril de 2025 a 02 de 
abril de 2026. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ Nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

52/2025 DSP BRINDES PERSONALIZADOS 
LTDA 55.358.183/0001-03 45.140,00 

53/2025 M MARQUES DA SILVA 
PERSONALIZADOS 24.252.008/0001-03 18.000,00 

54/2025 M V SANTOS GRAFICA E EDITORA 
LTDA  24.377.532/0001-00 53.600,00   

55/2025 M. TOZZI VESTUARIOS LTDA 19.879.447/0001-00 7.450,00 

56/2025 M.L. COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA 44.651.148/0001-61 139.796,00 

57/2025 MMP NANTES COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS 21.690.355/0001-20 29.620,00 

58/2025 MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA 34.382.012/0001-40 2.880,00 

59/2025 S. DA SILVA SANTOS - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE BRINDES 34.639.775/0001-23 15.390,00 

60/2025 T NAVA COMERCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA 18.912.500/0001-65 3.000,00 

61/2025 VELHA GRAFICA LTDA 04.664.811/0001-48 24.904,00 
62/2025 VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA 04.135.560/0001-04 6.600,00 

Coronel Vivida, 31 de março de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 

DATA: 13/02/25                            ABERTURA: 07/03/25             DISPUTA: 09H 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL COM SERVIÇOS DE: PRELIMINARES 
E ADM DE OBRA; MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; ESTRUTURAS; 
ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS; INST. ELÉTRICAS, TELEFONIA, SIST. DE 
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO; ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS E VIDROS; INST. 
HIDROSSANITÁRIAS, GÁS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS; REVESTIMENTOS DE PAREDES E 
PISOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS; PAVIMENTAÇÃO E 
CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS, LIMPEZA FINAL E DEMAIS; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO  

Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2025 
Processo Licitatório nº 51/2025, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do Artigo 75, § 1º, I e II, do diploma legal invocado, para 
contratação direta por dispensa de licitação. Contratação de empresa para o desenvolvimento de 
novo portal/web site da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. Contratada: HAPPY WEB LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 37.197.748/0001-36. Valor total de R$ 46.864,00 (quarenta e seis mil 
oitocentos e sessenta e quatro reais). O prazo de vigência: de 07 de abril de 2025 a 06 de abril de 
2026. Prazo de execução: 90 (noventa) dias. Publique-se. Coronel Vivida, 03 de abril de 2025. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 096/2025 de 03/04/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a)s convocado(a)s através do Edital nº.  095/2025 de 31/03/2025. 
Edital nº. 097/2025 de 03/04/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2024. 

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 67º SUELEN CRISTINA SANTOS DA ROSA 2796/23 
2 68º ANGELA HORT DE LIMA SALVADOR 2691/23 
3 70º ADRIELE APARECIDA DUARTE 2712/23 
4 71º DANIELE PATRICIA SCHNEIGER 2814/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 01 a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024 - Pregão Eletrônico nº 12/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORA: EMERSON C RUFATO - ACESSÓRIOS, 
CNPJ nº 11.590.829/0001-08. Prorroga-se a vigência por mais 12 meses, de 12.04.2025 a 
11.04.2026. Valor total estimado deste é de R$ 75.965,60.  Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 01 de abril de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90023/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 23 de abril de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de empresa que forneça 
Professores de Música, para coordenar os ensaios para apresentações dos candidatos nos minis festivais 
das escolas para o Canta Terra 2025. Valor máximo estimado: R$ 18.060,00 (dezoito mil e sessenta reais). 
Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 

PORTARIA Nº. 016, de 01 de abril de 2025. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, usando as atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 24, da alínea “d” Inciso II, e a Lei nº. 3.450 de 
31/03/2025, RESOLVE 
Art. 1º.  DESIGNAR, para comporem a Comissão Organizadora e Examinadora de Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária para os cargos de Professor Municipal, Técnico em Higiene 
Dental, Agente Oficial de Transportes (Motorista) e Operador de Máquina Rodoviária , os servidores 
conforme relação abaixo: 

NOME CARGO/FUNÇÃO INSTRUÇÃO/FORMAÇÃO 
Grasieli Cerbatto Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 
Graduada em Pedagogia: Docência e 
Gestão Educacional, Pós-Graduação 
em Supervisão e Orientação 
Educacional. 

Aline Gracieli da Silva 
Fronza 

Coordenadora de Supervisão 
Pedagógica da Educação 
Infantil 

Graduada em Pedagogia, Pós-
Graduação em Gestão Escolar: 
Orientação e Supervisão. 

Jaiana Kevilin Gubert  Diretora do Departamento de 
Saúde – Responsável pela 
Secretaria Municipal de 
Saúde 

Graduada em Enfermagem, Pós-
Graduação em Saúde da Família. 

Taila Alves Chefe da Seção de Saúde 
Bucal – Cirurgiã Dentista 

Graduada em Odontologia – Cirurgiã 
Dentista, Pós-Graduação em 
Endodontia. 

Mauro Busanello Secretário Municipal de Obras 
Viação e Urbanismo 

Técnico de Contabilidade. 

José Altamir dos 
Santos 

Diretor do Departamento de 
Mobilidade Rural – Operador 
de Máquina Rodoviária 

Graduado em Tecnólogo em Gestão 
Pública, MBA em Gestão Pública com 
Ênfase em Cidades Inteligentes. 

Gilvano Braz Agente Oficial de Transportes Graduado em Administração, Pós-
Graduação-MBA em Gestão Pública. 

Sâmara de Moraes 
Spagnoli 

Diretora do Departamento de 
Gestão de Pessoas 

Graduada em Administração com 
Ênfase em Análise de Sistemas. 

Art. 2º. A Comissão, ficará sob a Presidência da servidora Grasieli Cerbatto, e caberá à comissão a 
responsabilidade pela elaboração dos instrumentos normativos, organização, supervisão, execução e 
avaliação do processo seletivo, até a divulgação de resultados e julgamentos de recursos, podendo 
solicitar auxilio de profissionais qualificados, nos atos que julgar necessários. 
Art. 3º. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de competência dos membros da 
Comissão. 
Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ao 1º (primeiro) dia do mês de 
abril de 2025, 136º da República e 70º do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos 

Esplanada dos Ministérios Anexo II, Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 
 https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/politicas-sobre-drogas 

 
EXTRATO DO EDITAL DO LEILÃO N. 03/2025 – SENAD/MJSP- PC/PF 

ALIENAÇÃO ANTECIPADA – ALIENAÇÃO DEFINITIVA – TRÁFICO DE DROGAS E OUTROS CRIMES 

 

A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos – SENAD, com 
apoio da Estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Paraná e da 
Superintendência da Polícia Federal do Estado do Paraná, através da Resolução n. 0107/2024 – SESP e da 
Portaria SR/PF/PR n. 1.641, torna público que no local, data e horário indicados no item “1” do presente edital, 
será realizada licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo maior lance, para a venda de bens 
indicados nos anexos deste edital, cujos trabalhos serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr. 

GALVÃO ADENYR LOPES JUNIOR, devidamente inscrito à Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR - 
sob o número de matrícula 21/333-L, por força do contrato 54/2024, em conformidade com a legislação 
vigente atinente à matéria, serão levados a leilão, nas seguinte condições abaixo: LOCAL: Leilão eletrônico 

exclusivamente do site www.lancejusto.com.br – DATA E HORÁRIO: o leilão receberá lances desde 

a presente data desta publicação e terá encerramento no dia 30.04.2025 às 15:00, quando será 
batido o martelo e os bens vendidos pelo maior lance registrado no sistema do leiloeiro. Os bens relacionados 
serão leiloados nas condições em que se encontram, sem garantia alguma, não cabendo ao LEILOEIRO e à 
SENAD a responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venham a ser constatados posteriormente, 
na sua constituição, composição, ou funcionamento dos bens vendidos, pressupondo-se que o 
oferecimento do lance engloba o conhecimento prévio da condição do lote e situação do bem, sua 
composição, volume, peso e estado de conservação. Não cabe ao leiloeiro o desfazimento do lance em 
qualquer hipótese, mesmo sob a alegação de arrependimento posterior, desistência, inobservância do dever 
de cuidado de terceiros ou coação. Edital na íntegra, com a relação de lotes, condição de arrematação e 

demais informações estão disponíveis no site www.lancejusto.com.br. Demais dúvidas através do 

e-mail lancejustoleiloes@gmail.com e nos telefones (41) 3018-2857 e (41) 98837-
7249.  

 

LEILÕES JUDICIAIS EM Laranjeiras do Sul/PR - 1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 
28/04/2025 às 09:30h, (com lances a partir da avaliação). 2º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, 
no dia 12/05/2025 às 09:30h, (pela melhor oferta desde que não seja vil). LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: 
Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - O Interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá 
efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na 
alienação judicial eletrônica. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da 
seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32). 
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 
13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Caso houver qualquer 
impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil seguinte. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O interessado em adquirir 
o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do leilão, 
proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da 
arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. - Vara Cível - Autos 0004591-
70.2017.8.16.0104 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: COOPERATIVA DE CREDITO 
SICOOB CREDICAPITAL e executado(s): MARA TEREZINHA TEIXEIRA. BEM(NS): IMÓVEL RURAL: com a 
área de 32.875,00m², de terrenos de faxinais e agrícola e toda flora remanescente, situadas na gleba 
n.º 1-A, do imóvel denominado Rincão Grande, na localidade de Colônia Santa Cruz, neste município 
de Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, com as confrontações constantes na Matrícula n.º 29.308, livro 
n.º ficha n.º1, do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. 
Imóvel este com uma residência em madeira, medindo aproximadamente 80m² em mau estado de 
conservação. Incra sob nº 950.149.021.865-5. Bem este que avalio em R$ 250.000,00 em 
26/05/2024. AVALIAÇÃO TOTAL ATUALIZADA: R$ 261.082,13 em 10/03/2025. Dívida: R$147.153,94, em 
15/03/2023, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos da 
executada. Ônus: Os que constarem nos autos. RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS 
INFORMAÇÕES: Simon Leilões - (46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br - 
contato@simonleiloes.com.br 

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA 

A M. G. RAMBO DE CARVALHO & CIA LTDA, CNPJ 73.451.213/0001-03 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Ambiental Simplificada - 
RLAS para Produção de Sorvetes e picolés, instalada na Rua Waldemar Moss, 30 – 
Vila Industrial em Laranjeiras do Sul - PR 


